
4º Ciclo de Residências e Intercâmbios
Artísticos do Centro Cultural do Cariri 2026

Anexo 6
Autodeclaração para pessoas pertencentes a comunidades tradicionais (PCTs)

! Povos e Comunidades Tradicionais (PCTs), conforme definição legal, incluindo, entre outros: povos 
indígenas, comunidades quilombolas, povos ciganos, comunidades extrativistas, ribeirinhas e demais 
grupos tradicionais. 

declaro que sou pessoa indígena, com a finalidade de me inscrever no Edital n. 12/2026. 
Se esta declaração for falsa, estou ciente de que poderei responder legalmente e/ou sofrer eliminação 
nesta seleção.

Meus dados

Nome completo

CPF RG

Data de nascimento (dia/mês/ano)  

Local de nascimento (município e estado)

Minha etnia / comunidade

Endereço completo

Cidade / data

Assinatura da pessoa candidata indígena

Nome por extenso:

CPF:

Assinatura da liderança/associação 1

Nome por extenso:
CPF:
Assinatura da liderança/associação 2

Nome por extenso:
CPF:
Assinatura da liderança/associação 3

Só será permitida assinatura de próprio punho ou assinatura eletrônica. Garanta que a assinatura eletrônica tenha 

validade, caso contrário sua inscrição poderá ser reprovada. Não serão aceitas assinaturas digitalizadas e coladas.

Eu:  

declaro que pertenço ao povo:

e sou pessoa membro da comunidade:
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